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[bookmark: _Hlk82471863]ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 009/2025
DISPENSA Nº. 002/2025

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 [bookmark: _Hlk189461881]Objeto: Contratação de empresa especializada para a locação de equipamentos e programa de computador para a anotação e controle automatizado das entradas e saídas dos servidores municipais em seu expediente de trabalho (ponto eletrônico), e a prestação de serviços técnicos relacionados, atendendo as demandas da Secretaria Municipal de Administração do Município de Catuji/MG. 
	[bookmark: _Hlk185325769]ITEM
	QTDE.
	UND.
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR GLOBAL

	01
	29
	Serviço

	Serviço de fornecimento, configuração e instalação física de registradores de ponto eletrônico por reconhecimento facial e cartão de identificação com QR’s para anotação eletrônica das entradas e saídas dos servidores do município, incluindo manutenção preventiva, corretiva e/ou substituição de equipamentos defeituosos, bem como treinamento presencial e/ou não presencial aos gestores. 
	R$190,68
	R$5.529,72

	02
	12
(meses)
	Serviço
	Serviço (suporte e plataforma) das entradas e saídas dos servidores municipais em seu expediente de trabalho, gerenciamento de até 480 (quatrocentos e oitenta) funcionários da Administração municipal de Catuji/MG.
	R$4.210,00
	R$50.520,00

	03
	10
	
Serviço

	Licença para coletores móveis (instalação de softwares nos dispositivos móveis do Município) para fins de apuração de frequência dos servidores em trânsito.
	R$5,50
	R$55,00



1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 107 da Lei n° 14.133/2021.
1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1 A locação de equipamentos e programa de computador para a anotação e controle automatizado das entradas e saídas dos servidores municipais em seu expediente de trabalho (ponto eletrônico), visando o efetivo cumprimento de carga horária; realizar os pagamentos com base na frequência automatizada; ampliar os mecanismos de gestão, transparência, racionalização administrativa (menos papel, economicidade); fidedignidade dos registros, atendendo assim as demandas e proporcionando a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços no órgão.
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Serviços de locação de relógios coletores de ponto eletrônico (conforme demanda) por detecção facial para anotação eletrônica das entradas e saídas dos servidores do município, atendendo:
4.1.1 A Contratada deverá fornecer os equipamentos completos incluindo todos os acessórios necessários à instalação, na modalidade de locação, devendo ainda responsabilizar-se pelos serviços necessários ao seu pleno funcionamento tais como: implantação, instalação, configuração, treinamento, manutenção e suporte técnico, conforme quantitativos e características definidos neste Termo de Referência;
4.1.2 A solução deverá atender aos critérios técnicos determinados no § 2º do Art. 31 do Decreto Federal nº. 10.854/21 e de acordo com as características atribuídas à modalidade REP-P, descrita na Portaria 671/21 do MTE, em especial ao artigo 91 da referida portaria.
4.1.3 Esta Administração Municipal será responsável pela infraestrutura necessária para instalação, tais como: local adequado, ponto de energia e internet via Wi-Fi ou 3G (micro sim card). 
4.1.4 Os locais para instalação dos equipamentos serão definidos pela Administração, podendo, a seu critério, incluir, excluir ou alterar endereços no decorrer da execução do objeto, mas sempre no Município contratante e seus distritos;
4.1.5 Os equipamentos coletores deverão:
4.1.5.1 Permitir registro por detecção facial e reconhecimento de códigos individuais no padrão “Quick Response Code”, simultaneamente.
4.1.5.2 Anexar informação de geolocalização a cada anotação realizada pelos servidores.
4.1.5.3 Conter câmera interna capaz de efetuar registro fotográfico da face a cada anotação realizada pelos servidores.
4.1.5.4 Possuir mostrador (display) gráfico através do qual se possa confirmar visualmente as operações;
4.1.5.5 Permitir rastreamento dos dados, de forma que se possa comprovar a autoria de quem efetuou as anotações.
4.1.5.6 Informar o nome ou matrícula do servidor através de indicadores visuais e/ou sonoros, durante o procedimento de anotação eletrônica da entrada/saída.
4.1.5.7 Permitir identificar por meios visuais e/ou sonoros, quando durante o procedimento de registro houver falha na anotação e/ou falha na identificação. 
4.1.5.8 Permitir rastrear tentativas de registros mesmo quando houver falha de identificação.
4.1.5.9 Conter relógio de tempo real, exibindo mostrador mínimo de hora e minutos.
4.1.5.10 Manter funcionamento por no mínimo duas horas, quando em falta de energia.
4.1.5.11 Armazenar no mínimo as últimas 300.000 (trezentas mil) anotações realizadas por no mínimo um ciclo de apuração, em memória interna.
4.1.5.12 Suportar uma base de dados com no mínimo 2500 (dois mil e quinhentos) servidores cadastrados em cada coletor.
4.1.5.13 Operar com bases de dados de setores diversos ou de um único setor, a critério da Prefeitura Municipal de Catuji/MG.
4.1.5.14 Permitir controle de terceirizados em base de dados separada, no mesmo coletor.
4.1.5.15 Possuir as seguintes interfaces de comunicação nativas: WIFI, 3G e USB (para operações em modo off-line).
4.1.5.16 Permitir conexão segura à internet (SSL), através das interfaces acima descritas.
4.1.5.17 Possuir protocolo DHCP, dispensando roteamento de portas TCP.
4.1.5.18 Possuir total compatibilidade e integração com o programa de administração, de modo a: transferir automaticamente as anotações realizadas, em no máximo 5 minutos após sua efetivação, e também permitir comandos e supervisão de status remotamente, sempre que houver conexão à internet.
4.1.5.19 Permitir registrar independentemente de conexão, ou seja, on-line e off-line.
4.1.5.20 Permitir que os registros efetuados durante o modo off-line sejam remetidos automaticamente ao programa de administração assim que o equipamento retornar ao modo on-line.
4.1.5.21 Conter, opcionalmente, uma ou mais formas de transferência das anotações armazenadas em contingenciamento, quando em falha de acesso à internet (modo off-line).
4.1.5.22 Permitir monitoramento remoto, fornecendo informações de suas condições operacionais, apontando ocorrências, quando on-line.
4.1.5.23 Ter capacidade de atualização remota ou automática de horário de verão, de virada de dia, semana e mês (sem perder horas configuradas).
4.1.5.24 Permitir atualização de versão e base de dados remotamente.
4.1.5.25 Emitir notificações e alertas ao(s) administrador(es).
4.1.5.26 Funcionar com alimentação automática de 100 a 240 VAC/60Hz.
4.1.5.27 Possuir suporte de fixação, se necessário.
4.2 Licença de operação do Programa de Administração e Controle dos registros de entrada e saída dos servidores públicos municipais:
4.2.1 A Contratada deverá fornecer as licenças necessárias à total operação dos registros coletados, de acordo com as capacidades e características definidas neste Termo de Referência;
4.2.2 A solução deverá atender aos critérios técnicos determinados no § 2º do Art. 31 do Decreto Federal nº. 10.854/21 e de acordo com as características atribuídas à modalidade REP-P, descrita na Portaria 671/21 do MTE, em especial ao artigo 91 da referida portaria.
4.2.3 A Administração será responsável pela infraestrutura necessária para operação do sistema, tais como: computadores, monitores ou outros dispositivos conectados à internet.
4.3 O Programa de Administração e Controle deverá ainda:
4.3.1 Ser em plataforma WebService, mantido e atualizado em Data Center terceirizado, de garantida performance, e segurança de dados compatíveis com requisitos de qualidade aprovados pelo município.
4.3.2 Utilizar a linguagem em português do Brasil.
4.3.3 Permitir acesso através de navegadores web de mercado, tais como: Firefox, Chrome e Internet Explorer (suporte HTML5).
4.3.4 Utilizar-se de padrões seguros SXX de mercado na comunicação com os coletores
4.3.5 Suportar a administração de no mínimo 5.000 servidores ativos.
4.3.6 Permitir a gestão centralizada ou distribuída hierarquicamente à escolha do Município;
4.3.7 Permitir um número mínimo de até 480 (quatrocentos e oitenta) Gestores ativos, por acessos simultâneos, com mecanismos de segurança para cadastro em diferentes perfis e níveis de acesso, através de logins e senhas próprias, de tal forma que os gestores tenham acesso apenas aos dados de sua equipe e/ou secretaria e/ou unidade administrativa, de acordo com os perfis cadastrados.
4.3.8 Permitir selecionar e bloquear ou desbloquear operadores e gestores por um período pré-determinado.
4.3.9 Possuir total compatibilidade e integração com os coletores descritos no item 1 acima, permitindo operações como: coleta dos registros efetuados pelos servidores, inclusão e exclusão colaboradores, supervisão de status, comando e atualizações, de forma remota quando on-line.
4.3.10 Manter dados advindos dos coletores, controlar o registro de frequência e emitir relatórios diversos, tais como: para tratamento das irregularidades/inconsistências a serem tratadas, espelho de ponto, pontos originais, detalhamento de banco de horas, plantões e outros.
4.3.11 Permitir distinguir as marcações originais das apuradas, bem como indicar forma de marcação, número e localização do coletor.
4.3.12 Efetuar backup automático das suas transações.
4.3.13 Permitir rastrear os dados armazenados e a atividade dos administradores.
4.3.14 Manter histórico de todos os eventos e impedir a exclusão das marcações originais.
4.3.15 Permitir auditar as marcações de ponto, a fim de que seja possível comprovar a autoria de quem efetivamente as tenha registrado.
4.3.16 Permitir averiguar as marcações para rastrear eventuais tentativas de fraudes e registros indevidos.
4.3.17 Admitir a criação de perfis de marcação e sua associação a um grupo de equipamentos, ou seja, determinar que o servidor efetue seu registro somente nos equipamentos em que o mesmo esteja autorizado.
4.3.18 Emitir notificações e alertas ao(s) administrador(es).
4.3.19 Possibilitar o bloqueio do sistema para impedir alterações no cadastro de ocorrências após o fechamento.
4.3.20 Permitir configurar todas as jornadas e escalas de trabalho utilizadas pelo Município e devem considerar: 
4.3.20.1 jornadas para plantonista com escala definida; plantonista sem escala definida; 
4.3.20.2 horários de trabalho e escalas de folgas, com carga horária de 6, 12, 16, 20, 25, 30, 40 e 44 horas semanais; 
4.3.20.3 horários de trabalho em escalas de 12 x 36 horas; 
4.3.20.4 Horário comercial com tabelas definidas; Horista (horário livre);
4.3.20.5 Horários diversos com carga definida; 
4.3.20.6 horários diversos, sem carga definida; 
4.3.20.7 horários diversos para serviços aleatórios e/ou esporádicos.
4.3.21 Possibilitar cadastros conforme plano de Cargos, incluindo todos os dados pessoais necessários para a geração dos relatórios e transferência de arquivos. 
4.3.22 Aceitar regimes de trabalho por funcionário, de forma a tratar automaticamente restrições e ocorrências, tais como, horas extras ou adicional noturno por regime, independente da jornada pré-configurada para o funcionário.
4.3.23 Permitir a configuração de licenças e afastamentos com intervalos de dias.
4.3.24 Controlar jornadas com horários fixos, flexíveis ou mistos. 
4.3.25 Permitir a configuração de jornadas para os funcionários de forma individual ou com filtro por cargo, setor, função, centro de custo, ou departamentos.
4.3.26 Permitir um número ilimitado de cargos, setores, departamentos, centro de custo, códigos de afastamentos, jornadas, tabela de parametrização de horas extras, regime de trabalho e funções.
4.3.27 Permitir configurar e parametrizar mais de um vínculo trabalhista para o mesmo servidor (matrículas diferentes) e permitir ao servidor registrar dois pontos diferentes (um para cada vínculo).
4.3.28 Permitir a inclusão de horários flexíveis com compensação automática de faltas e atrasos.
4.3.29 Permitir o cadastro de feriados.
4.3.30 O sistema deverá ser parametrizado e customizado segundo as disposições legais e necessidades da Prefeitura.
4.3.31 Prover cálculos de tempo trabalhado de acordo com a legislação própria do município.
4.3.32 Possibilitar a realização do cálculo e controle do banco de horas e compensações. 
4.3.33 Possibilitar o lançamento manual do saldo inicial de horas existentes no banco.
4.3.34 Apurar, calcular e discriminar, no mínimo: horas trabalhadas normais, diárias e mensais; horas faltosas (atrasos e saídas antecipadas); dias de faltas, inclusive com o cálculo do DSR (descanso semanal remunerado) sobre faltas; afastamentos, licenças, férias e feriados;
4.3.35 Horas extras (diárias e mensais); adicional noturno; horas compensadas e a compensar diárias e mensais (banco de horas).
4.3.36 Exibir informações sobre a evolução das horas de trabalho do servidor em meses subsequentes, de forma comparativa.
4.3.37 Permitir o abono ou justificativa de ocorrências, de forma individual ou coletiva.
4.3.38 Permitir a configuração de licenças e afastamentos com intervalos de dias.
4.3.39 Aceitar quantidades parciais de abono.
4.3.40 Oferecer relatórios gerenciais diversos.
4.3.41 Permitir customizações que atendam a municipalidade em suas necessidades de gestão de recursos humanos, devendo ser discutidas entre as partes a viabilidade técnica das requisições, prazos de implementação e possíveis reflexos em outras funções do sistema. A Administração poderá exigir que outros tipos de relatórios sejam desenvolvidos, conforme previsto nos serviços continuados deste edital.
4.3.42 Permitir importar e exportar quaisquer informações necessárias para o controle de frequência, a partir de formatos compatíveis com o sistema de folha de pagamento adotado pela Prefeitura.
4.3.43 Emitir relatórios em padrões de impressão e exportação.
4.3.44 Gerar relatórios de auditoria da apuração e dos abonos efetuados.
4.3.45 O espelho de ponto deve conter no mínimo: identificação do servidor (matrícula, CPF, nome, cargo, setor, departamento, admissão), sua jornada, período de apuração, data de geração do arquivo, totalização das ocorrências apuradas, além do total de dias trabalhados no mês, DSR´s e saldo anterior, saldo do período e saldo atual do banco de horas.
4.4 Prestação de serviços técnicos especializados iniciais e continuados:
4.4.1 A Administração Municipal será responsável:
4.4.1.1 Pela infraestrutura necessária para instalação, tais como: local adequado, ponto de energia e internet via Wi-Fi ou 3G.
4.4.1.2 Pelo fornecimento de dados e informações necessários à execução dos trabalhos.
4.4.1.3 Pelo provimento dos recursos humanos necessários ao acompanhamento e fiscalização dos trabalhos.
4.5 A Contratada deverá fornecer os serviços iniciais necessários à implantação dos equipamentos coletores e sistemas, incluindo:
4.5.1 Preparação, configuração e parametrização da Base de Dados e ambiente virtual do Sistema de administração e controle de jornada.
4.5.2 Input dos dados relativos aos cadastros, jornadas, funcionários, gestores, postos de trabalho e demais permissões do sistema, conforme diretrizes do Setor de Recursos Humanos do município.
4.5.3 Preparação, parametrização e ativação dos equipamentos coletores.
4.5.4 Fixação dos coletores eletrônicos nas unidades determinadas pelo município.
4.5.5 Testes de validação e treinamento operacional para os responsáveis indicados em cada unidade, quanto aos procedimentos de marcação de ponto.
4.5.6 Treinamento operacional para os responsáveis do setor de TI do município, quanto aos procedimentos de conectividade dos equipamentos e aspectos técnicos básicos.
4.5.7 Treinamento inicial para os gestores indicados, quanto à utilização do sistema de gestão em nuvem.
4.5.8 Integração com a base de dados cadastrais do sistema de folha de pagamento utilizado pela Administração municipal.
4.5.9 Serviços de elaboração, preparação e impressão de até 480 crachás personalizados, contendo código QR e dados funcionais, em material plástico durável (PVC ou similar).
4.6 A Contratada deverá fornecer os seguintes serviços técnicos especializados:
4.6.1 Manutenção preventiva, corretiva e/ou substituição de equipamentos defeituosos, de forma a garantir a ininterruptibilidade do serviço.
4.6.2 Suporte técnico aos equipamentos e sistemas, de forma presencial, em horário comercial, sempre que solicitado, e também de forma on-line, disponível aos gestores/operadores do sistema, a fim de manter todo o serviço em operação, em alta disponibilidade.
4.6.3 Atualização do software e firmware, sempre que necessário.
4.6.4 Hospedagem da solução e de bancos de dados, em datacenter virtual (cloud), pelo tempo mínimo de 5 (cinco) anos, ou até o fim da vigência contratual.
4.6.5 Customização dos Softwares da Administração, com vistas a realizar modificações e melhorias de telas, criação ou alteração de relatórios, adequação das fórmulas de cálculos visando a melhoria dos processos e controles, conforme demanda do setor de recursos humanos, em um total de até 30 horas técnicas adicionais.
4.6.6 Treinamentos adicionais com vistas a aprimorar o conhecimento por parte dos gestores envolvidos, e inclusão de novos gestores.
4.7 Características técnicas necessárias ao prestador:
4.7.1 A empresa contratada deverá ser Pessoa Jurídica, cujo objetivo social contenha atividades compatíveis com o fornecimento do objeto desta licitação, observada a necessária qualificação, e que satisfaçam às exigências deste edital, inclusive à documentação.
4.7.2 A empresa deverá comprovar domínio da tecnologia ofertada e possuir permissões dos respectivos fabricantes ou desenvolvedores (caso não seja o prestador o próprio desenvolvedor), de forma ampla o suficiente para que possa assumir e cumprir quaisquer obrigações, especialmente as eventuais necessidades de customizações aplicáveis tanto aos sistemas embarcados nos coletores quanto no sistema de gestão.
4.7.3 Compatibilidade com sistema de Software de gestão Administrativa em execução atual pela empresa Memory Projetos e Desenvolvimento de Sistema LTDA. 
4.7.4 O prestador deverá comprovar por meio de Atestados de Capacidade Técnica a prestação satisfatória de todos os serviços discriminados neste termo.
4.8 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4.9 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07 horas às 12 horas.  
4.10 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
4.11 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
4.12  Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
4.13 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
5 DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 A prestação de serviços objeto desta licitação deverá ser implantado em um prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período. 
5.2 Os serviços serão prestados nos seguintes endereços/locais/sedes administrativas:
5.2.1 Sede da Prefeitura Municipal localizado na Praça Getúlio Vargas, 21, Centro;
5.2.2 Ponto de Atendimento do INSS e Policia Civil localizado na Rua Jovelino Maciel, 67, Centro;
5.2.3 Setor de Tributos localizado na Praça Edmilson de Paula, 127 – Centro;
5.2.4 Secretaria Municipal de Assistência Social localizado na Praça Edmilson de Paula, 127 - Centro.
5.2.5 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente localizado na Rua dos Esportes, 33- Centro.
5.2.6 Secretaria de Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transportes localizada na Rua do Campo, 82- Cidade Nova.
5.2.7 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo localizado na Rua Elieser Pinheiro, 247 – Saudade.
5.2.8 Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua da Saudade, 26 Centro;
5.2.9 Posto de Saúde, localizado na Rua da Saudade, 26 Centro;
5.2.10 Farmácia Municipal, localizado na Rua Elieser Pinheiro, 549 Centro; 
5.2.11 PSF Central, localizado na Rua Eliezer Pinheiro, 592 Cidade Nova;
5.2.12 PSF dos Porfírios, localizado na Comunidade dos Porfírios, Zona Rural;
5.2.13 PSF de Jenipapinho localizado na Comunidade dos Jenipapinho, Zona Rural;
5.2.14 Sede do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS localizado na Rua Palmeiras, 41 Altamira;
5.2.15 Sede da Vigilância Sanitária Municipal; localizado na Avenida Beira Mar, 902, Cidade Nova;
5.2.16 Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua Elieser Pinheiro, 247 – Saudade.
5.2.17 Escola Municipal Antônio Nunes, localizado na Comunidade do Funil - S/N - Zona Rural - Catuji-MG;
5.2.18 Escola Municipal Centro infantil Primeiros Passos, localizada na Rua Eliezer Pinheiro - S/N - Bairro Saudade - Catuji-MG;
5.2.19 Escola Municipal Costa e Silva, localizada na Comunidade da Fumaça - S/N - Zona Rural -Catuji-MG;
5.2.20 Escola Municipal Francisco Rodrigues, localizada na Comunidade do Santana - S/N - Zona Rural- Catuji-MG;
5.2.21 Escola Municipal Frei Álvaro, localizada na Comunidade do Formoso - S/N - Zona Rural- Catuji-MG;
5.2.22 Escola Municipal José Lopes Gomes, localizado na Rua do Campo - Comunidade do Jenipapinho - S/N - Zona Rural- Catuji-MG;
5.2.23 Escola Municipal Magnária Morais dos Santos, localizada na Rua Raposos – Centro – nº 188  - Catuji-MG; 
5.2.24 Escola Municipal Margarida de Barros localizado na Comunidade do Jenipapão - S/N - Zona Rural- Catuji-MG;
5.2.25 Escola Municipal Joaquim Moreira, localizada na Comunidade do Landim - S/N - Zona Rural- Catuji-MG;
5.2.26 Escola Municipal Porfírio Ferreira, localizada na Rua Altino Barbosa - Comunidade do Porfírios - S/N - Zona Rural- Catuji-MG.
5.2.27 Escola Pro-Infância, localizada na Rua Violeta, 172 Cidade Nova.
5.2.28 Escola Municipal do Gramado  – Comunidade do Gramado - S/N - Zona Rural- Catuji-MG.
5.3 Deve garantir a segurança de dados estabelecida pela política de segurança de dados Lei nº 13.709/2018 da LGPD, incluindo anexos, informações confidenciais (de uso restrito/proibido e/ou legalmente protegidas) e todo banco de dados hospedado por este software são estritamente proibidos de serem divulgados, sujeitos às penalidades legais cabíveis sob pena de responsabilização em caso de uso indevido, diante da observância dos direitos instituídos ao art. da Lei n° 13.709/2018.
5.4 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
6 DA GESTÃO DO CONTRATO - ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.9.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.9.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.9.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.9.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.9.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6.10 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.10.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
6.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.13 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.14 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.15 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.16 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.17 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item.
7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.1.1 não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
7.3 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.4 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
7.5 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
7.6 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.7 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.7.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
7.7.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.9.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
7.9.2 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.9.4 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.13 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.13.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
7.14 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.14.1 o prazo de validade;
7.14.2 a data da emissão;
7.14.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4 o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5 o valor a pagar; e
7.14.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.15 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.16 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.17 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contactar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.18 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.19 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.20 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
7.22 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.23 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) de correção monetária.
7.24 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.25 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.26 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.26.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.27 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
8.2 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação.
8.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
8.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.16 [bookmark: _Hlk161295820]Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.17 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre
8.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.20 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O custo estimado total da contratação é de decretoR$ 56.104,72 (cinquenta e seis mil e cento e quatro reais e setenta e dois centavos).
10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.
A contratação será atendida pela seguinte dotação:
[bookmark: _Hlk170822443][bookmark: _Hlk167688817]Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.04 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Subunidade: 02.04.01 COORD. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Funcional Programática: 04.122.0003.4018 Atividades Secretaria de Administração
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
10.2 [bookmark: _GoBack]A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.         
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